
I N D I C A Ç Ã O

Considerando o intenso fluxo de veículos registrado diariamente nas 
proximidades do Colégio Helena, localizado no bairro Jardim Roma, especialmente nos horários de entrada e 
saída dos alunos; 

Considerando que a ausência de vagas específicas destinadas às vans e aos 
veículos de transporte escolar acaba ocasionando paradas irregulares, congestionamentos e dificuldades na 
circulação viária no entorno da unidade escolar; 

 Considerando que a criação de espaço exclusivo para embarque e desembarque do 
transporte escolar, que inclui, ônibus e vans, contribuirá para maior organização do trânsito, fluidez no 
tráfego e segurança aos estudantes, pais, responsáveis, motoristas e pedestres; 

              Considerando que a adequada sinalização e ordenamento viário nas áreas 
escolares são medidas importantes de prevenção de acidentes e promoção da mobilidade urbana; 

 Considerando, também, a importância de ações orientativas realizadas pelo setor 
municipal de trânsito junto à comunidade escolar, a fim de disciplinar os procedimentos corretos de 
embarque e desembarque de alunos.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito, pelos meios regimentais, que 
verifique a possibilidade de realização de estudos e providências visando a criação de vagas específicas 
destinadas exclusivamente às vans e veículos de transporte escolar nas proximidades do Colégio Helena, 
localizado no bairro Jardim Roma, para embarque e desembarque de alunos. INDICO, ainda, que o setor 
municipal de trânsito realize orientação junto ao Colégio Helena, promovendo ações educativas e 
organizacionais acerca dos procedimentos adequados de parada, embarque e desembarque, visando maior 
segurança e melhor fluidez no trânsito local.

Sala das Sessões, 01 de maio 2026.

Mirelle Cristina de Araújo Bueno  - “Mirelle Buêno”

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NJ7CBW581YG6A8BR , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NJ7C-BW58-1YG6-A8BR
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